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cNPJ n. 01.710.042/0001-89
Endereço: av. conselheiro furtado, nº.3055, bairro São Braz,
Município Belém/Pa, cEP:66063-060
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
---------------------------------------------------------------------------
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2022/55804
termo aditivo: 5º
data da assinatura: 03/02/2022
vigência: 03/02/2022 a 03/08/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 06 meses.
conforme o art 57,§ 4º da lei nº 8.666/93.
contrato: 48
Exercício: 2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: aMaral coSta MEdiciNa diaGNÓSticaS S/S ltda (laBo-
ratÓrio aMaral coSta)
cNPJ n04.572.038/0009-47.
Endereço: av. Eduardo angelim, nº. S/N – Qd 376, vila dos cabanos-
município Barcarena/Pa, cEP:68.445-000,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
---------------------------------------------------------------------------
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2022/55804
termo aditivo: 5º
data da assinatura: 12/02/2022
vigência: 12/02/2022 a 12/08/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 06 meses.
conforme o art 57,§ 4º da lei nº 8.666/93.
contrato:62
Exercício:2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: laBoratÓrio dE PatoloGia clÍNica HElio olivEira- da-
Nilo MENdoNÇa ltda-(laBoratorio BENEficENtE dE BElÉM),
cNPJ n.04.103.305/0001-80
Endereço: rua Boaventura da Silva, Nº.906, Bairro: Umarizal,
cEP: 66.055-090, no Município de BElÉM/Pa,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
---------------------------------------------------------------------------
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2022/55804
termo aditivo: 5º
data da assinatura: 15/02/2022
vigência: 15/02/2022 a 15/08/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 06 meses.
conforme o art 57,§ 4º da lei nº 8.666/93.
contrato:117
Exercício:2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: diaGMEd diaGNÓSticoS MÉdicoS ltda-EPP
cNPJ n. 08.959.233/0001-28
Endereço: tv. lindolfo aranha Nº.339-a, Bairro centro,
Município: altamira/Pa - cEP:68.371-100,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 761981
terMo aditiVo a coNtrato
Processo: 2022/88746
termo aditivo: 1.º
Justificativa: Prestação de serviços de manutenção predial, preventiva e 
corretiva, nos prédios deste iaSEP localizados em Belém/Pa, Marabá,
abaetetuba, Monte alegre e Soure.
data de assinatura: 16.02.2022.
contrato: 004
Exercício: 2021
Projeto atividade: 7552
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 449051
coNtratada: EMPrESa BraSil & BraSil ltda
cNPJ: 08.530.790/0001-29
ENdErEÇo: trav. WE 8, 274 – conjunto Satélite. Bairro: coqueiro, 
cEP 66.670-220
ordenador responsável: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 761707
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 090 de 16 de FeVereiro de 2022p
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 
nº 2022/177066 (PaE), de 11/02/2022.

rESolvE:
i – aUtoriZar o servidor roberto favacho lobato, matrícula nº 5948822/1, 
ocupante do cargo de técnico de administração e finanças, a viajar a ci-
dade de Foz do Iguaçú/PR, no período de 28/03/2022 a 02/04/2022, a fim 
de participar do 17° congresso Nacional de Pregoeiros.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de fevereiro de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 761938
Portaria Nº 091 de 16 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 
nº 2022/177053 (PaE), de 11/02/2022.
rESolvE:
i – aUtoriZar o servidor franklin José Neves contente, matrícula nº 
5947025/2, ocupante do cargo de diretor de administração e finan-
ças, a viajar a cidade de foz do iguaçú/Pr, no período de 28/03/2022 a 
02/04/2022, a fim de participar do 17° Congresso Nacional de Pregoeiros.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de fevereiro de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 761939
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oUtras MatÉrias
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Portaria Nº 089 de 16 de FeVereir de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
considerando que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro de 2003, 
e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma autarquia 
dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede e foro em 
Belém, capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria Especial de Esta-
do de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão administrativa, 
técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade a 
gestão dos benefícios previdenciários do regime Estadual de Previdência e 
do fundo financeiro de Previdência do Estado do Pará;
considerando as atribuições legais do Presidente desta autarquia como o 
principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv, conforme o decreto nº 1.751/ 2005;
considerando o conhecimento da autoridade Máxima desta autarquia Pre-
videnciária acerca do teor descrito no bojo do Processo administrativo Ele-
trônico nº 2022/140374, de 03/02/2022;
considerando que a comunicação dos fatos ocorrera direcionadamente à 
coordenadoria de administração e Serviços, seguida à diretoria de admi-
nistração e finanças e, posteriormente, à Presidência;
considerando que tais condutas descritas nos autos processuais transgre-
dem ao regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará, ao código 
de Ética do IGEPREV, bem como, em essência, em tese, configuram a prá-
tica de assédio moral;
considerando que a cultura organizacional e estrutural do iGEPrEv preza 
por um ambiente de trabalho sadio, moral e ético, o qual não deve ser co-
nivente com atitudes degradantes e que desvalorizam os servidores, oca-
sionando danos para além do aspecto material;
considerando, ainda sim, o poder-dever da administração Pública em apu-
rar/investigar irregularidades, tal como expressamente disciplinado no 
bojo do art. 143 da Lei 8.112/90 e especificamente art. 199 da Lei nº 
5.810/94, os quais lecionam que: “a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imedia-
ta, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada 
ao acusado ampla defesa”;
Considerando, por fim, que nos moldes legais o processo disciplinar é o 
instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração 
praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido;
rESolvE:
art. 1º dEtErMiNar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
– Pad em face do servidor I. N. S., matrícula n° 5952291/1, com finalida-
de de apurar possíveis responsabilidades civil e administrativa do servidor 
constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
art. 2º NoMEar a comissão responsável pelo Processo administrativo dis-
ciplinar – Pad:
1. Milene cardoso ferreira,matrícula n° 57217411/1, ocupante do cargo 
de Procuradora, lotada na coordenadoria do consultivo, como Presidente 
da comissão;
2. fernanda dionne camarão Martins cardoso, matrícula nº 54193938/1, 
ocupante do cargo de técnico de administração e finanças, lotada na co-
ordenadoria de desenvolvimento de Pessoas, como membro da comissão.
3. Maria Silva tupinambá, matrícula nº 57175932/2, ocupante do cargo de assis-
tente administrativo, lotada na Procuradoria Jurídica, como membro da comissão.


